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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 086/2002 DE 04 DE MARÇO DE 2002.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
FAZER DOAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CATURITÉ-PB

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer
doação de um terreno à CÂMARA DE VEREADORES DE CATURITÉ -
PB, medindo 10,00 m de largura por 25,00 m de comprimento ( 10X25),
totalizando uma área de 250,00 m2 ( duzentos e cinquenta metros
quadrados) do imóvel denominado "Conceição", pertencente ao património
do Município, limitando-se ao Norte: com terreno pertencente ao
Município de Caturité - PB; Ao Sul: com a Rua Projetada "C"; Ao Leste:
com a Rua João Queiroga; Ao Oeste: com terreno pertencente ao
Município, conforme fotocópia da planta em anexo, devidamente
Registrado no Cartório "Borja - Castro" - Boqueirão-PB, às Fls. 82, do
Livro 2-O, sob o N° R-1 -- 2640, em data de 25 de Setembro de 1997,
havido conforme Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no
Cartório "Borja - Castro", no Livro 26, Fls. 69/70v.

Art. 2° - O imóvel referido no artigo anterior destinam-se,
exclusivamente, à construção do Prédio da Câmara de Vereadores de
Caturité-PB.



Art. 3° - A doação ora operada tem caráter irrevogável e
definitivo.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 056 de 16 de
dezembro de 1999.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2002.

JOSÉ DO EGITOBEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N°087/ 2002. DE 12 DE ABRIL DE 2002.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
FIRMAR CONVÉNIO COM
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
PARA IMPLANTAÇÃO DE CURSO
SUPERIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ -
PB

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a firmar convénio
com Instituição de Ensino Superior para implantação de curso de Pedagogia em Regime
Especial, com habilitação em Magistério de habilitação em ensino médio e fundamental,
bem como, Licenciatura Plena, nos termos da Lei de Diretrizes de Bases da Educação
Nacional - LDB - Lei n° 9.394 de 24 de dezembro de 1996.

§ Io - Visa a presente lei, a capacitação dos professores da rede
municipal de ensino que ainda não atendam as disposições da precitada lei federal.

§ 2° - Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a Secretaria
Municipal de Educação, ante as necessidades e conveniências, determinará a criação de
turmas visando à capacitação de todos os professores que se enquadrem nas disposições
desta lei.



-
Art. 2° - Na celebração do Convénio de que trata o Artigo 1°, o Chefe

do Executivo, firmará com a Instituição de Ensino que melhor atenda aos objetivos desta lei,
as condições próprias de realização de concurso vestibular, minístração do Curso, Grade
Curricular, processo de avaliação, Registro de Diplomas e outras providências próprias de
ordem administrativas e legais.

Art. 3° - A título de cooperação e incentivo, o Poder Executivo, com
utilização dos recursos financeiros do FUNDEF, arcará com o percentual de 50% (cinquenta
por cento), dos custos do processo vestibular e das mensalidades devidas à Instituição de
Ensino conveniada, por cada professor inscrito no programa de Capacitação Profissional de
que trata esta lei.

Art. 4° - Como apoio logístico e cooperação financeira, igualmente
com os recursos do FUNDEF. o Poder Executivo, destinará à Instituição conveniada,
além das adequadas instalações físicas, ajuda de custo com material didático e de
divulgação à ser empregado tanto no processo vestibular, como, no decorrer do curso
capacítatório.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei terá sua
vigência retroativa a 01 de fevereiro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de abril de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito.



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 0887 2002. DE 26 DE ABRIL DE 2002.

PROMOVE ALTERAÇÕES EM
LEI QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°- Fica o Artigo 30 da Lei n° 078 de 12 de junho de
2001 (Código de Vigilância Sanitária), em face do seu conflito com a Lei
n° 0067 de 05 demarco de 2001, alterado, passando o mesmo, ter a seguinte
redação:

Art. 30 - São competentes para aplicação das penalidades
definidas nesta Lei, o Secretário Municipal de Saúde e o Chefe da Divisão
de Vigilância Sanitária do Município.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
tem vigilância na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Constitucional.



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 089/2002. DE 26 DE ABRIL DE 2002.

CONCEDE AUMENTO SALARIAL E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ -
PB

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado conceder
aumento salarial aos servidores Municipais, para atender aos mandamentos constitucionais
decorrentes do Art. 37, X da Constituição Federal.

§ 1° - O aumento que se reporta o caput deste artigo será de 12%
(doze por cento) e será destinando a todos os servidores da Municipalidade, observada a
exceção contida no parágrafo subsequente.

§ 2° - O aumento decorrente desta lei, não beneficiará o Prefeito, o
Vice - Prefeito e aos Secretários Municipais, em razão da competência exclusiva do Poder
Legislativo, nos termos do Art. 2°, V da Emenda Constitucional n° 19.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei terá sua
vigência retroativa a 1° de abril de 2002.

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Constitucional.



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI 090/2002. DE 26 DE ABRIL DE 2002.

CONCEDE REAJUSTE AOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITE -
PB

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica concedido aos Secretários Municipais a título de
reajuste salarial, o reajuste de 12% (doze por cento) sobre os respectivos
vencimentos.

Art. 2° - O reajuste ora concedido é o mesmo dado aos Servidores
Municipais, por iniciativa legal do Executivo (Parágrafo primeiro do Art. 1°
do Projeto de Lei N° 0064, de 06 de abril de 2002), que vem atender aos
mandamentos do Artigo 37, X, da Constituição Federal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei terá sua
vigência retroativa a 1° de abril de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 091/2002. De 29 de maio de 2002.

Estabelece as diretrizes, orientações e metas
orçamentarias para o exercício de 2003 e dá

outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. - São estabelecidas, as diretrizes orçamentarias para o exercício
de 2003, em cumprimento ao disposto no Art. 165 § 2". da Constituição Federal, Art. 35
§ 2°. inciso II dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, Art. 4°. inciso I
da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 e Art. I l l inciso 11 e § 2° da Lei Orgânica do
Município, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos,

III - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V •- as disposições relativas às despesas do município com pessoal e
encargos sociais,

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município
para o exercício correspondente;

VII as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



Art. 2°. - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2003,
especificadas de acordo com os macro objetivos estabelecidos no Plano Plurianual para
0 período 2002 a 2005, encontram-se detalhados em anexo a esta lei.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3°. - Para efeito desta lei, entende-se por:

1 Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

II -- Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizada de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e.

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços.

§ 1°. - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentarias responsáveis pela realização da
ação.

§ 2°. - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e subfunção às
quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria n° 42, de 14 de abril de
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3°. - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de Lei orçamentaria, por programas, atividades, projetos ou operações especiais.

Art. 4°. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a
programação dos órgãos do Município, autarquias, fundos especiais, fundações,
empresas públicas e sociedades de económica mista em que o Município detém a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 5°. - O projeto de lei orçamentaria anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, conforme estabelecido no Art. 111 da Lei Orgânica do Município e no
Artigo 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e será
composto de :

I - texto da lei,

H - consolidação dos quadros orçamentários;

I I I - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;



IV - anexo do orçamento de investimentos das despesas;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos
orçamentos fiscal a da seguridade social.

§ 1°. - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se
refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22,
incisos I I I e JV, e parágrafo único da lei 4.320/64, os seguintes demonstrativos;

I - do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria
económica e segundo a origem dos recursos;

II - do resumo da estimativa da receita total do Município por rubrica e
categoria económica e segundo a origem dos recursos;

III - da fixação da despesa do Município por íunção e segundo a origem
dos recursos;

IV - da fixação da despesa do município por poderes e órgãos e segundo
a origem dos recursos,

V - da receita arrecada nos três últimos exercícios anteriores aquele em
que se elaborou a proposta;

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

VII - da receita prevista a que se refere à proposta;

VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;

X - da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta;

XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria económica e origem dos recursos;

XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria económica, segundo a origem dos
recursos,

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit
ou superavit corrente e total da cada um dos orçamentos;

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;

XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/96, por órgão, detalhando
fontes e valores por programas de trabalho e grupos de despesas;



XVI - de aplicação de recursos referentes ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, na forma da legislação que
dispõe sobre o assunto;

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos;

XVII I - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional
n°25;

XIX - da receita corrente líquida com base no artigo 1°. , parágrafo l",
inciso IV da Lei Complementar no. 101/2000;

XX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda
Constitucional no. 29.

Art 6°. - Na lei orçamentaria anual, que apresentará conjuntamente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os
dispositivos da Portaria no. 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e
Gestão e da Portaria no. 163 de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será
apresentada por unidade orçamentaria, expressa por categoria de programação,
indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento:

classificação:

l - o orçamento a que pertence;

M o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

a) - DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais,
Juros e Encargos da Dívida,
Outras Despesas Correntes;

b) - DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras Despesas de Capital.

Art. T'. - O projeto de lei orçamentaria deste Município, relativo ao
exercício de 2003, deve assegurar o controle social e a transparência na execução do
orçamento:

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II o princípio de transparência implica, além da observação do
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir
o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 8°. - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de
investimento de interesse local, mediante regular processo de consulta.



Art. 9°. - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do
projeto de lei orçamentaria, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se
refere tomando-se como referencia os valores de agosto de 2002.

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçamentaria serão orientadas no sentido de alcançar superavit primário necessário a
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Art. 1 1 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no
caput do Art. 9° e no inciso H da § 1° do artigo 31, todos da Lei Complementar no.
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de
empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o
conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1°. -- Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento
dos serviços da dívida.

§ 2°. - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira
de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos sociais;

I I - com a conservação do património público, conforme prevê o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar no. 101/2000;

§ - 3°. - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o
objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público
municipal.

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da
existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do
cancelamento e do reforço das dotações nos termos da Lei no. 4.320/64.

Art. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas,
sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o Art. 2°. desta lei, a
Lei Orçamentaria ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e
despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das
autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de
economias mista se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em
andamento.

II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do
património públicos;



III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos
federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma
ação municipal.

Art. 16 - É vedada a inclusão, na lei orçamentaria e em seus créditos
adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das
entidades mencionadas no art 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a
titulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem
fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao publico
nas áreas de assistência social, saúde ou educação ou que estejam registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

íj 1° - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular nos últimos dois anos emitida no exercício de 2001 e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2°. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
municipais, a qualquer título, submeter-se-ao à fiscalização do Poder Público com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos.

§ 3°. - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentaria e sua execução, dependerão, ainda
de:

I - publicação peio Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio da
finalidade;

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convénio.

§ 4°. - A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá
estar definida em lei específica.

Art. 17 - A inclusão, na lei orçamentaria anual, de transferência de
recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá
ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais,
atendidos os dispositivos constantes do Art. 62 da Lei Complementar no. 101 de 04 de
maio de 2000.

Art. 18 - As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15
serão programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos
sociais, juros, encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e
outras despesas de manutenção.

Art. 19 - A Lei Orçamentaria somente contemplará dotação para
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver
contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 20 A Lei Orçamentaria conterá dotação para reserva de
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de
até 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2002,



destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 21 - A Lei Orçamentaria garantirá recursos para pagamento da
despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Art. 22 - O projeto de Lei Orçamentaria poderá incluir na composição
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo Único A Lei Orçamentaria Anual deverá conter
demonstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e
atividades financiados por estes recursos.

Art. 23 - A Lei Orçamentaria poderá autorizar a realização de operações
de crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no Art.38 da Lei
Complementar no. 101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS

Art. 24 - No exercício financeiro de 2002, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e
20 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 25 Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites,
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a adoção
das medidas de que tratam os parágrafos 3°. e 4°. do Art. 169 da Constituição Federal
preservará servidores das áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo
único do art. 22 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de
hora extra fica restrita a necessidades emergências das áreas de saúde e de saneamento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 27 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei
Orçamentaria para o exercício de 2003, poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento
da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e
consequente aumento das receitas próprias.

Art. 28 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
observadas a capacidade económica do contribuinte e ajusta distribuição de renda, com
destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do município;



II -- revisão, aíualização ou adequação da legislação sobre Imposto
Predial e Territorial Urbano, suas aliquotas, forma de cálculo, condições de pagamento,
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos
limites da zona urbana municipal.

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

V revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão
Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder polícia;

VIII -- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça fiscal.

§ 1°. - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento económico e
cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou
benefícios de natureza tributária, cuja renuncia de receita poderá alcançar os montantes
dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado
primário.

§ 2° - A parcela de receita orçamentaria prevista no caput deste artigo,
que decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação,
quando do envio do Projeto de Lei Orçamentaria Anual à Câmara de Vereadores poderá
ser identificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 -- É vedado consignar na Lei Orçamentaria, crédito com
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 30 - O Poder Executivo, poderá consignar na Lei Orçamentaria,
autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 80% (oitenta por
cento) do seu montante.

Art. 31 - O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal o Projeto
de Lei Orçamentaria anual para o exercício de 2003 até o dia 30 de setembro de 2002.

Art. 32 - A mesa da Câmara deverá encaminhar ao Poder Executivo
Municipal, até 3 l de julho do corrente exercício, a proposta orçamentaria relativa as
dotações do Legislativo Municipal para o exercicio de 2003, observadas as disposições
do Art. 29 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional 25/00.



Art. 33 - A Mesa da Câmara Municipal, deverá devolver para sanção do
Prefeito Municipal, o projeto de Lei com os respectivos autógrafos até ! 5 de dezembro
de 2002.

Art. 34 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentaria Anua!
será feita diretamente à unidade orçamentaria responsável pela sua execução, de modo
a evidenciar o custo das açòes e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 35 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°. aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e U do Art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 36 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder
Executivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no Art. 8°. da Lei
Complementar n° 101/2000.

Art. 37 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às
Diretrizes Orçamentarias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto
não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 38 - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de maio de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



Lei n° 091/2002 Art. 2".

ANEXO ÚNICO

Unidade Orçamentaria Macro Objet i v os
Câmara Municipal Legislar e manter o acompanhamento e fiscalização

da gestão pública.
Gabinete do Prefeito 1 - Promoção das ações de direçào, supervisão e coordenação

a nível de Poder Executivo.
2 - Melhoramento da máquina municipal.

Secretaria Municipal de
Administração.

1 - Desenvolvimento das atividades de apoio administrativo,
2 - Garantia dos encargos sociais pelo tempo de serviços do

trabalhador;
3 - Garantia dos encargos sociais de previdência;
4 - Garantia do programa de formação do património do

servidor público;
5 - Melhoria da máquina municipal;

Secretaria Municipal de
Finanças.

1 - Orientação, captação de recursos e harmonização com a
programação de despesas.

2 - Amortização de dividas com a previdência social.
3 - Modernização da administração tributária.

Secretaria de Educação e
Cultura.

1 - Expansão, melhoria e aperfeiçoamento do ensino regular
fundamental;

2 - Elevação do nível de escolaridade no ensino fundamental;
3 - Garantir o acesso a merenda escolar da rede municipal;
4 - Promoção de ações de estímulo ao esporte;
5 - Preservação do património histórico, cultural e artístico

do Município;
6 - Oferta de educação infantil para as crianças de O a ò anos

Secretaria de Saúde e
Assistência Social,

- Promover o acesso da população aos serviços básicos de saúde;
2 - Expansão da oferta de atendimento nos serviços de ambulató-

rio e hospitalar;
3 - Elevação do padrão alimentar das gestantes e crianças carentes
4 - Desenvolvimento de ações voltadas para a assistência social geral
5 - Desenvolver ações de amparo e proteção as crianças

adolescentes
Secretaria Municipal de
Infra Estrutura.

1 - Promover o ordenamento, racionalização e melhoria dos
serviços urbanos

2 — Desenvolver projetos da melhoria da pavimentação urbana.
3 - Promover a implantação de melhorias do sistema habitacional;
4 - Implantação de edificações e logradouros públicos;
5 - Propiciar boas condições de transporte mediante a melho-

ria da malha viária;
6 - Garantia dos serviços básicos de saneamento,
7 - Implantação de projetos de eletrificação rural e urbana.

Secretaria de Agricultura Oferecer condições de garantia a vida do homem do campo;

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 092/2002. DE 07 DE JUNHO DE 2002.

Dispõe sobre a denominação do Posto
Telefónico da localidade de Mata Pasto e dá
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art 1° - Fica denominado de AURELIANO BRAZ DE FRANÇA (LERO),
o Posto Telefónico da Localidade de Mata Pasto.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de junho de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito Municipal



-

J,-

ESTADO DA PARAlBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 093/2002. DE 07 DE JUNHO DE 2002.

AUTORIZA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO
À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
BOQUEIRÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado conceder ajuda financeira à Promotoria de Justiça da Comarca de
Boqueirão, para que, a mesma, possa a contento, custear suas despesas de
manutenção.

Parágrafo Único - A ajuda que se reporta o caput deste
artigo será de um salário mínimo e será creditada mensalmente em conta bancária da
instituição beneficiada.

Art 2° - Os dispêndios financeiros desta Lei, correrão à conta
das dotações orçamentarias próprias do Município.

Art. 3° - Os desdobramentos formais de convénio e sua
respectiva prestação de contas, deverão ser observadas entre o Poder Executivo e o
Ministério Público, no momento da celebração de convénio para atendimento aos
determinantes desta Lei.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei terá
sua vigência retroativa a 1° de março de 2002.

Gabinete do Prefeito, em 07 dejunho de 2002.

JOSÉ DO EGITO BEZERRA CABRAL
Prefeito.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

Llí l N° 091/2002. DE 22 DE NOVEMI1KO Dlí 2002.

A u t o r i z a o Poder Execut ivo M u n i c i p a l ,

proceder alienação de lotes de terrenos.

Localizados no Cemi té r io Públ ico desta

Cidade, para construção de t ú m u l o s e

jazigos e dá outras providênc ias .

O 1'RKI' l i lTO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ PB,

KaÇo saber que o Poder Legis la t ivo aprovou e eu sanciono a seguinte

L l í l :

Ar t. 1°. F Í C Í I o Podo r Execut i vo M u n i c i pai, autorizado a proceder

a l ienação , de lotes de terrenos med indo li x 2 ,5 m 2 , l o ca l i z ados nas quadras C,

1), K, F, G, 11,1, J, L, M, N, O, P, li e Q da nova área ampliada no cemitér io

p ú b l i c o desta cidade, destinados Q construção de túmulos e jazigos, sendo que,

os lotes encravados nas esqu t nas das referidas quadras, terão as seguintes

medidas: 3X3 m2 ( três metros quadrados de frente por três metros quadrados de

fundos) .

§ l" As quadras "A" "H" e " R " , do referido cemi té r io , serão

destinadas a sepul Uimcnto em cova rasa de pessoas carentes, não se prestando à

venda c sua uti l ização será temporária, sendo, após decurso do prazo m í n i m o de

um ano e meio, os restos mortais removidos ao ossário do re fe r ido cerni terio,

podendo este prazo ser ultrapassado, caso haja recomendação em contrário f i r m a d a

por autoridade médica, ou s a n i t á r i a com a devida jus t i f icação e com assinação de

prazo de remoção.

§ 2° - Para verificação e acompanhamento do prazo es tahelecido no § 1°,
deverá o órgão próprio do M u n i c í p i o , implantar cr i tér io de catalogação e
registro dos sepul tamentos ocorridos, do modo a se ident i f icar em f i c h á r i o ou
sistema de informática, o nome do sepultado, data do sepul tamento e a data

provável da remoção dos restos mortais.

Art . 2". Por Decreto do Chefe do Poder Executivo, se fixará o va lo r de
cada lote, estabelecerá as condições du venda, bem como, as regras de construção
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dos túmulos e jazigos e ainda, sobre as taxas próprias incidentes sobre as
referidas operações.

Art. 3". A licença para construção de túmulo e ja/ãgo será concedida ao
adquirente que esteja quite com o seu plano de aquisição, somente expedindo-se a
documentação de posse definitiva após a quitação total da avença aquisitiva.

Art. 4". Os recursos arrecadados, com a alienação dos lotes, serão
destinados a aplicação em investimentos no próprio cemitério com a implantação
de pavimentação de avenida e artérias de acesso às quadras, iluminação, limpeza
e conservação do mesmo.

Art. 5". Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de novembro de 2002.

JOSÉ DO F,GTTO.'BE7ERRA CABRAL
Prefeito Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 095/2002, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER
DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ PB,

FaÇo saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado fazer
doação ao Governo do Estado da Paraíba - Secretaria de Educação, de um
terreno medindo 25,00 m de largura por 130,00 m de comprimento
( 25X30), totalizando uma área de 750,00 m2 ( setecentos e cinqtlenta metros
quadrados), fração de um imóvel pertencente ao património do Município,
limitando-se ao Norte: com a Rua Projetada "D" ; Ao Sul: com a Rua Projetada
"C" ; Ao Leste: com terreno pertencente ao Município; Ao Oeste: com terreno
pertencente ao Município, devidamente Registrado no Cartório "Borja
Castro" - Boqueirão-PB, às FLs. 82, do Livro 2-0, sob o Nw R-l 2640, em
data de 25 de Setembro de 1997, hnvido conforme Escritura Pública de Compra e
Venda, lavrada no Cartório "Borja • Castro" , no Livro 26, Fls. 69/70v.

Art. 2° O imóvel referido no artigo anterior destina-se,
exclusivamente, ò construção de uma quadra poli -esportiva no referido
imóvel.

Art. 3° A doação ora operada, tem caráter condicional ò
construção da referida quadra em período não superior a 12 ( doze) meses.
Findo este prazo e não tendo o Estado construído a quadra, o imóvel
retornará ao património do Município de Caturité.

Art. 'T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de novembro de 2002.

JOSÉ DO KC l TffnfEZERRA CAIÍRAL
Prefeito Municipal.



ESTADO DA PARAlBA

Prefeitura Municipal de Caturité
Trabalhando para Desenvolver

LEI N° 096/2002. DE 02 DE DEZEMBRO DE 2002.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Caturité - PB, para o exercício de 2003 e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ - PB,

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1° - Fica aprovado o Orçamento do Município de Caturité, PB, para o exercício

de 2003, discriminado pelos anexos desta Lei que estima a Receita em R$ 3.208.920,00 {Três Milhões,
Duzentos e Oito Mil, Novecentos e Vinte Reais) e fixa a Despesa em R$ 3.182.498,00 (Três Milhões, Cento
e Oitenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais), constituindo uma Reserva de contingência no
valor de R$ 26.422,00 (Vinte e seis Mil Quatrocentos e Vinte e Dois Reais).

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, rendas e
outras fontes de Receitas, na forma da Legislação em vigor, conforme desdobramento a seguir:

1 - RECEITAS CORRENTES 3.195590,00
1.1 - Receita Tributária 53.900,00
1.3 - Receita Patrimonial 9.300,00
1.6 - Receita de Serviços 6.700,00
1.7 - Transferências Correntes 3.109.190,00
1.9 - Outras Receitas Correntes 16.500,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL 331900,00
2.4 - Transferências de Capital 331.900,00

9 - DEDUÇÃO FUNDEF -318.570,00
9.7 - Retificacão Transferências Correntes -318.570,00

T.O.T.A.L. 3.208.920,00

Ari. 3° - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município,
com a manutenção dos serviços públicos, transferências e despesas de capital, de acordo com o
desdobramento a seguir:

DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS

0101
0202
0303
0404
0505
0606
0707
0808
0909

Câmara Municipal
Gabinete do Prefeito
Secretaria de Administração
Secretaria de Finanças
Secretaria de Educação e Cultura
Secretaria de Saúde e Assist. Social
Secretaria de Agricultura
Sec. De Obras e Serviços Urbanos
Reserva de Contingência

176.000,00
407.400,00
122.200.00
175.298,00
976.000,00
700.400,00
117.200,00
508.000,00
26.422,00

T.O.T.A.L. 3.208.920,00
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DESPESAS POR FUNÇÕES DO GOVERNO

01 - Legislativa 158.000,00
04 - Administração 504.398,00
08 - Assistência Social 155.500,00
10 - Saúde 511.900,00
12 - Educação 791.700,00
13 - Cultura 62.000,00
15 - Urbanismo 341.000,00
20 - Agricultura 117.200,00
24 - Comunicações 81.000,00
25 - Energia 40.000,00
26 - Transporte 46.000,00
27 - Desporto e Lazer 47.000,00
28 - Encargos Especiais 326.800,00
99 - Reserva de Contingência 26.422,00

T.O.T.A.L. 3.208.920,00

Art. 4° - Para execução do Orçamento de que trata a presente Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a:

I - Contratar, mediante as garantias que ajustar, operações de crédito por
antecipação da Receita até o limite de 8% (Oito por cento) do total da Receita estimada;

II - Abrir Créditos Suplementares até o limite do 60% (Sessenta por Cento) do valor
do Orçamento, de acordo com o disposto no artigo 7° e 43° da Lei 4.320.

Art. 5° - Esta Lei, entrará em vigor no dia 1° de Janeiro de 2003, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de dezembro de 2002.

José do Egito l̂Bezerra/Cabral
Prefeito
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